
Município de Missal
EsruDo Do PARAIUÁ

DECRETO [Io 5263 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

Decuna Dr UTTUDADE PúsLrcA Pnnn
Frns De DrsnpRoPRraçÃo AurcÁver, A
Ánen EsPEcrFrcADA DEsTTNADA A

ABERTURA DE vrA púsLrcn E oÁ ourRAs
PRovrpÊucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribúições legais, de acordo com o Inciso X/III do Art. 7o da Lei Orgânica Municipal e

com a Lei no 731 de 26 de dezembro de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Fica declarado de UTILIDADE pÚgHCR, para fins de

desapropriação amigável, a área localizada na zona urbana do Municí5oio de Missal - P&

com as seguintes especificações e conforme Mapa e Memorial Descritivo anexos, que

ficam fazendo parte do presente Decreto.

- Parte ideal correspondente a 7t8,73 m2 do Lote Urbano no 74-810, cuja área total é

de 5.936,30 mt, registrado sob matrícula no 42.680 no Cartório de Registro de Imóveis

da Comarca de Medianeira, de propriedade do senhor Zenito Buss e sua esposa Lucia

Buss.

Parágrafo Único - A área, objeto da presente desapropriação, passa a integrar o

Sistema Viário do Município de Missal.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerÍ{ETe oo PRrreno Muucrpnl oe MrssRr, 0B or ouruBRo oe 2019.

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78..l 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

uãfõõStaudt





MEMpRIAL_pEiSçRITlyo

MEMORIAL DESCRITIVo DE SUBDIVISÃO DA CHACARA URBANA

N" 74-810, FORMANDO OS LOTES N'01 DA QUADRA N" 202 E LOTES N" 01 ,02E
03 DA QUADRA N" 203 E A ABERTURA DE RUA PARA INTERLIGAçÃO ENTRE O

LOTEAMENTO SIÏIO VERDE E O LOTEAMENTO PAULUS, LOCALIZADO NO

ÉnrnrúOrrlo DA ctDADE DE MrssAL, NESTE vtutrttcipto E coMARCA, coM Ánrn
TOTAL DE 5.936,30m2, DE PROPRIEDADE DE ZENITO BUSS E LUCIA BUSS,

CONFORME MATRÍCULA N" 42.680 DO CRI DE MËDIANEIRA - PR, FORMANDO OS

SEGUINTES LOTE$:

LOTE No 01 * OUADRA N" 202 AREA = 1,137,08m';

LOTE N" 01 * QUADRA No 203 ARËA = 390 ,57m';

LOTE No AZ * QUADRA N" 203 AREA = 370,39m';

LOTE No 03 - QUADRA N" 203 AREA = 3 319,53m';

RUA PROGRËSSO =f 18,73m2,

AREA TOTAL= 5.936,30m';

A RUA A sER ABERTA FARA A lNTERLrcnçAo Dos LoTEAMENToS slrlo VERDE
lÁ rúpúrrrrADo E o LoTEAMENTo paulús EM pRocESSo DE tMPLAnrnçÂo.
SENDO QUE OS PROPRIETARIOS DA CHACARA EM OUESTÃO ASSUMEM AS

DESnESAS RECORENTES AS INFRAESTRUTURAS OaRtCnrÓRtnS DA RU-&ç;:-
EXIGIDAS PELO MUNICIPIO DE MISSAL,

PROPRIETARIO: ZENITO BUSS E LUCIA BUSS

fifulO pf pOruírulO: Matríçula N" 42.680, do CRI de Medianeira'Pr.
; -!qP!l,!i , 
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LOTE URBANO NO 01 DA QUADRA N" 2O-2 AREA = 1.137 08

AtrPü $TAUDT
PRËFËIïO MUNICIPAL
tPFr 0$8-317-459"17
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Limitct-,se por umq linhq rela com ct

seguindo por ouíra linha rell cotl1o

Rua Pinheiros, numq distancia de 2,62 metros,

Loíe Urbano no 74-87 da mesma quadra, numa

distancia de 21,23 tnelros, segr,tindp or outra linha rett com parte do Lote Llrbano no

I/ORTE,

71-86 da mesme quadrç1 hcia de 7,21 metros.



LESTE; Limita-se por umo linha retq com o Lote [Jrbano n" 74-87 da mesma quadra, numa

disïância de 23,60 metros, seguindo por outra linha reta com o Lote Urbano no 74-83

da mesma quadra, numa distância de 32,90 metros-

SUL; Limita-se por uma linha reta corn parte da Chacara Llrbana no 74, numa distôncia de 29,12

metros.

Limita-se por uma linha reta com a Rua Progresso, numa distância de 59,I0 metros.

LOTE URBANO NO Ol DA AREA = 390 57m2

OESTE..

Ì,{OBLE; Limita-se por uma linhq reta com a Rua Pinheiros, num1

LESTE; Limita-se por uma linha rela com a Rua Progresso, numo

SUL; Limiía-se por uma linha reta con't parle do Lote ï'lrbano

OESTE,,

distancia de I 7,02 metros,

Limita-se por uma linha reta com o Lote (Jrbqno

distancia de 23,70 metros,

LOTE URBANO No,02 QA 9USDRA N" 203. AREA = ?70.,39m'z

distância de 2 I,I I metros,

distancia de 18,00 metros.

no 03 da mesme quadra, numn

no 02 da mesme quadra, numn

reta com a Rua Pinheiros, numa distância de 15,00 metros.

reta com o Lote (Jrbano no 0I da mesma quadra, numr distancia
Ì{ORTE; Limita-se por uma linha
LESTE,. Limita-se por uma linha

de 23,70 metros.

OESTE,,

SUL: Limita-se por uftxa linha reta com parte do Lote (Jrbano no 03 dq mesmT quadra, numa

distância de I4,28 metros,

Limita-se por ume linha reta com parte do Lote t'Jrbqno no

distancia de 27,95 metros.

03 da mesme quadra, numa

LOTE URBANO PO 03 DA QUADRA N" 203 AREA = 3.319 53m2

Ì{ORTE,.

02, da mesme quadra, numr distância
q Rua Progresso, numa distância de

C)hacara Llrbana : 71-BB,

nume distancia de

nume distancia de

DTPIqFrf ïCIJltuniòlúr
cprt osg.l 1i,;'$ï:i?

Limita-se por uma linha reta com a Rua Pinheiros, numa distância de 39,66 metros,

seguindã por outra linha reta com o Lote lJrbano no 02 da mesma quadra, numa

diitânciaãe 14,28m, seguindo por outra linha reta com o Lote Urbano no 0l da mesma

quadra, numq distância de 17,02m.

Limita-se por uma linha retq com o Lote ï-Jrbano no

de 27,95m, seguindo por outra linhq reta com
LESTE,.

42,59 metros.

SUL; Limiía-se por uma linha reta com parte da Chácara Urbqna n" 74-D,

5 I ,41 nxetros.

Limita-se por umr linha reta com a
73,51 metros.
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OESTE,.
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RUA PROGRESSO AREA = 718 73m'

NORTE; Limita-se por uma linha reta com a Rua Pinheiros, numq distância de 12,07 metros.

LESTE: Limita-se por uma linha reta com o Lote Urbano n" 0l da quadra n" 202, numa distância

de 59,10 metros.
SUL: Limita-se por uma linha reta com paríe da Chácara (Jrbana no 74, numa distância de 12,00

metros.
OESTE: LimiÍa-se por uma lìnha reta com o Lofe Urbano no 01 da quadra no 203, numa

distância de 18,00 metros, seguindo por outrq linha reta com o Lote Urbano no 03 da

quadra n" 203, numa distância de 42,59 metros.

Missal PR,, 06 de agosto de 20 19,

PROPRItrTARIO:

RESP. TECNICO:
ENG.O CIVIL ODAIR BUSS

CREA-PR BT794ID

DT
FRETEITO MUNICIPAL
ÇPFi 058,217,459,77
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ZENIT IJSS LUCIA BTJSS

CPF:85 9 .34J .209-53CPF:IgJ .5 .649-68


